
Câmara de Vereadores de Ilhota
Estado de Santa Catarina

RESOLUÇÃO DE MESA N° 78/2022

DISPÕE SOBRE HORÁRIO EXCEPCIONAL DE

EXPEDIENTE NA CÂMARA DE VEREADORES

DE ILHOTA NOS DIAS DE JOGOS DA

SELEÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL NA

COPA DO MUNDO DE 2022. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ILHOTA, com

fundamento no artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Ilhota, bem como no artigo 48

do Regimento Interno, faz saber,

CONSIDERANDO a necessidade de ordenar e disciplinar os trabalhos e as

rotinas de trabalho deste Poder Legislativo;

CONSIDERANDO que a disciplina dos trabalhos e das rotinas desta Casa

de Leis exige regulamentação acerca do horário de funcionamento da Câmara de

Vereadores de Ilhota.

RESOLVE:

Art. 1°. O horário de expediente da Câmara de Vereadores de Ilhota durante os jogos da

Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de Futebol de 2022 será:
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I – das 13h00min às 15h00min, nos dias em que houver jogo da seleção brasileira com

início agendado para às 16h00min;

II – das 16h00min às 19h00min, no dia em que houver jogo da seleção brasileira com

início agendado para às 13h00min.

III – das 15h00min às 19h00min, no dia em que houver jogo da seleção brasileira com

início agendado para às 12h00min.

Art. 2º. Revoga-se a Resolução de Mesa n° 73/2022.

Art. 3º. A presente resolução entra em vigor nesta data, quando de sua publicação. 

Câmara Municipal de Ilhota, 06 de dezembro de 2022.

Francisco Domingos
Presidente da Câmara Municipal de Ilhota

Roberto Carlos da Cunha
Vice-presidente da Câmara Municipal de Ilhota
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Idalete Richartz
1º Secretário da Câmara Municipal de Ilhota

Cidney Carlos Tomé
2º Secretário da Câmara Municipal de Ilhota

Ilhota, 07 de Dezembro de 2022.
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